
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

Estado do Paraná
www.pmfi.pr.gov.br

 

 
Foz do Iguaçu, 04 de junho de 2024. 

 
Ofício nº 5725/24 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 237/2024
 
 

Senhor Presidente,

                        

Em atenção ao Requerimento no 237/2024, de autoria do Nobre Vereador Kalito Stoeckl, encaminhado 
pelo Ofício no 574/2024-GP, de 16 de maio de 2024, dessa Casa de Leis, sobre o Tratamento Fora de Domicílio – 
TFD –, remetemos a manifestação da Secretaria Municipal da Saúde, por meio do Memorando no 28517, de 3 de 
junho de 2024.

                                                                 

Atenciosamente,

 

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato

Secretário Municipal da Transparência e Governança

 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
JOÃO MORALES 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Estado do Paraná
www.pmfi.pr.gov.br 

 
 

 

MEMORANDO INTERNO

Emitente: SMSA - GABINETE / DEMANDAS LEGISLATIVAS E 
JURÍDICAS Data: 03/06/2024

Destinatário:
SMAD / DIAD / DVCMR - DIVISÃO DE CONTROLE E 
MONITORAMENTO DOS REQUERIMENTOS 
LEGISLATIVOS.

Assunto: R: REQUERIMENTO Nº 237/2024

Número: 
28517/2024

 

Prezada Senhora,

Em atendimento ao Memorando Interno em epígrafe, referente ao Requerimento n° 
/2024, o qual requer informações sobre o Tratamento Fora de Domicílio - TFD, 
gostaríamos de esclarecer o que segue.

1- Qual a empresa responsável por fornecer o transporte aos pacientes?

R: O transporte dos usuários do Programa Tratamento Fora de Domicílio é feito pela 
empresa contratada Israel Transportadora Turística Ltda, para os Município de Cascavel 
(contrato 089/2021) e Curitiba e região metropolitana (contrato 251/2019). Salientamos 
que o transporte de pacientes TFD não é feito exclusivamente pelo serviço contratado, 
existem destinos que são realizados pelo serviço de Transporte Sanitário, tais como:

- Cascavel/FAG (destino não contemplado em contrato), pacientes de bariátrica;

- Guarapuava, pacientes de ortopedia de alta complexidade;

- Pato Branco, pacientes de cardiologia pediátrica;

- Londrina, pacientes em tratamento pós queimaduras (Grandes Queimados);

- Arapongas, para onde encaminham-se pacientes para especialidades como vascular e 
endovascular de alta complexidade;

- Missal, atualmente atendendo pacientes de cirurgia vascular e ortopedia de alta 
complexidade.

2- Anexar cópia do contrato de transporte.

R: Considerando a Lei de Acesso à Informação, de 18 de novembro de 2011, que efetiva o 
direito previsto no art. 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal, de que todos têm a 
prerrogativa de receber dos órgãos públicos além de informações de seu interesse 
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pessoal, também aquelas de interesse coletivo, os contratos e demais documentos 
públicos estão disponíveis no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Foz do 
Iguaçu.

De qualquer forma, segue anexo Contrato 251/2019 - ISRAEL TRANSPORTADORA 
TURISTICA LTDA e Contrato 089/2021 - ISRAEL TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA.

3- Quem é o fiscal desse contrato?

R: A fiscalização dos referidos contratos é feita pela servidora Naila Ferreira Raffaelli, 
Matrícula n. 18356-01, atual gerente do setor de Tratamento Fora de Domicílio.

 

Aproveitamos a oportunidade para  expressar nossa mais elevada consideração.

Atenciosamente,

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Rose Meri da Rosa - Secretária Municipal da Saúde
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CONTRATO nº 089/2021

 

O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, ISRAEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.770.381/0001-27, com sede à Avenida Ranieri Mazilli nº 475, Jardim Itamaraty, nesta cidade, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Luiz Ribeiro, portador da Cédula de Identidade nº 
4.114.500-5 SSP/PR e do CPF nº 661.762.989-20, com domicílio nesta cidade, têm entre si justo e contratado o 
constante nas cláusulas a seguir enumeradas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de deslocamento de pacientes e 
acompanhantes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde que necessitem de tratamento fora de 
domicilio na Cidade de Cascavel, estado do Paraná, de acordo com quantidade e especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 057/2021, trazido através do Processo nº 
19063/2021, conforme discriminado abaixo:

Lote Item Descrição Qtde Unitário Total

1 107258 Viagem ida e volta para Cascavel 324  R$  1.574,07  R$  509.998,68

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
                  

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores 
são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, especificações, proposta da proponente 
vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.

Parágrafo Primeiro - Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, alterações nas especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 
mesmos às normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das clausulas contratuais aqui estabelecidas.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA poderá requerer o reajuste de seu contrato anualmente 
tendo como base os índices oficiais de inflação ou a qualquer tempo no caso do comprovado 
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desequilíbrio econômico e financeiro do CONTRATO em virtude da ocorrência de algum evento que se 
enquadre na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
 

    O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços, apontados na CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO, o valor global de R$ 509.998,68 (quinhentos e nove mil, novecentos e noventa e 
oito reais e sessenta e oito centavos) daqui por diante denominado “Valor Contratual”, que serão 
empenhados à conta da dotação:

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS

1001103020560208933903310000600 BB C/C 78.560-1-RECURSOS LIVRES DA SAÚDE

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
 

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, mediante 
apresentação de nota fiscal, devidamente certificada pelo órgão requisitante, vedada a antecipação do 
pagamento, cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão 
supracitado.
a1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

        I = (TX)

 

 

I = (6/100)

       365

 

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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Paragráfo Único - A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 
fornecedor/prestador, para retificação ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão 
a partir da data de sua reapresentação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

 

         O prazo de execução do objeto contratual é de até 12 (doze) meses, podendo, conforme interesse da 
Administração, representado pela Secretaria Municipal da Saúde, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO

 

         Será admitida alteração unilateral do presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA, na forma prevista no artigo, 58, inciso I da Lei 
8.666/93.
                Paragráfo Único - A alteração unilateral, devidamente certificada, também poderá ocorrer nos 
seguintes casos:               

      I - unilateralmente pela Administração:

a)    Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos;

b)   Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou               
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

      II - Por acordo das partes:

a)    Quando conveniente a substituição da garantia da execução;

b)   Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c)    Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contratação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;

d)   Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

A CONTRATADA obriga-se a: (a) prestar serviços dos serviços deverá atender as exigências contidas 
no Anexo I - Termo de Referencia do edital supracitado;  (b) registrar o horário da entrada e saída de cada 
veículo, com a quilometragem diária em todos os turnos de trabalho, certificada e assinada com carimbo por 
servidores designados pela Secretaria Municipal da Saúde; c) responsabilizar-se por todas as despesas com 
mobilização e impostos de qualquer natureza, motoristas, incidentes sobre o objeto do presente; d) 
identificar os motoristas com crachá e uniforme padrão, e os veículos, com o logotipo da empresa e a 
inscrição “a serviço da prefeitura”; e) prontamente, sem qualquer ônus para o Município, o veículo com 
problemas mecânicos, elétricos, entre outros; f) Exercer, através de seu preposto, fiscalização diária e 
sistematizada sobre os funcionários que estarão exercendo as atividades profissionais contratadas, 
solucionando os problemas que surgirem, treinando-os para o bom atendimento ao usuário e não permitindo 
que indivíduos não qualificados exerçam as atividades contratadas; g) registrar e controlar, diariamente e 
juntamente com o preposto da Secretaria Municipal da Saúde, eventuais ocorrências havidas; h) indicar um 
gerente operacional com telefone celular, capacitado para deliberar junto à fiscalização nas questões 
técnicas referentes à execução dos serviços; i) Submeter-se à fiscalização e acatar, prontamente, as 
exigências e observações feitas quando da execução dos serviços contratados; j) serão realizadas quantas 
viagens forem necessárias durante o mês até o limite de 27 (vinte e sete) viagens para Cascavel-PR, podendo 
ser reduzida, conforme a demanda de serviços; k) As saídas de Foz do Iguaçu com destino a Cascavel-PR são 
de segunda a sábado, as 05h00 com 15 minutos de tolerância para atrasos e horário de saída de Cascavel-PR 
se dará após o último usuário concluir sua consulta/exame, previsão máxima de chegada entre as 18h00-
19h00;  l) o embarque e desembarque em Foz do Iguaçu acontecerá no Hospital Municipal Padre Germano 
Lauck na Rua Adoniran Barbosa, 370 – Parque Monjolo, Foz do Iguaçu – PR; m) responsabilizar-se pela 
solidez, segurança e perfeição dos serviços, obrigando-se a corrigir, na execução dos serviços, todos os 
problemas que forem apontados pela fiscalização da Secretaria Municipal da Saúde; n) assumir 
responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela ordeira execução dos serviços contratados; o) na 
ocorrência de sinistro em que configure culpa do CONTRATANTEou de seus representantes, o fato deverá 
ser apurado mediante processo administrativo e, se confirmada a responsabilidade, deverá ser ressarcido à 
CONTRATADA; p) todos os passageiros deverão constar na lista do Sistema RP Saúde, sistema que será 
disponibilizado para a empresa contratada, para controle da quantidade, dados pessoais, poltronas e idade 
dos passageiros, o qual ficara a cardo do CONTRATANTEa conferencia de documentos dos passageiros no 
momento de embarque; q) a qualquer tempo e o seu exclusivo critério, a Secretaria Municipal da Saúde 
poderá solicitar a substituição do motorista do veículo, se ocorrer fato ou conduta imprópria na prestação do 
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serviço; r) todos os veículos deverão possuir os equipamentos obrigatórios, em atendimento a Lei nº 
9.503/97, Código Nacional de Trânsito, e legislação pertinente; s) a empresa deverá estar regulamentada pelo 
D.E.R. (Departamento de Estradas e Rodagens do Estado de Paraná), atendendo as disposições do decreto 
Estadual n º 17.859 / 65-Regulamento do Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado do 
Paraná; capítulo I, da competência, artigo 1º, capítulo V, do Registro das Transportadoras, artigo 22; t) o 
veículo deverá ser devidamente registrado, licenciado e com seguro DPVT atualizado, conforme exigências 
do DETRAN/PR e com registro atualizado na Agencia Nacional de Transporte Terrestre; u) o veículo deverá 
dispor de todos os equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito Brasileiro; v) nas viagens de ida 
e volta, somente poderão embarcar passageiros/pacientes ou acompanhantes autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu. Tendo disponibilidade de vagas, eventualmente e autorizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde se poderá transportar usuários provenientes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; w) a contratada deverá realizar a identificação das bagagens dos passageiros e em caso de 
suspeita de transporte de produtos de qualquer natureza ilícita ou que levante suspeita será a contratada 
responsável pela solicitação de órgão fiscalizador competente e comunicação formal à Secretaria Municipal 
de Saúde; x) as bagagens não poderão exceder o peso de 30 quilos por passageiro; y) a empresa deverá 
comprovar na assinatura do contrato, experiência mínima dos motoristas de 06 (seis) meses de na categoria 
D ou E com registro na CTPS; z) os motoristas deverão possuir curso de primeiro socorros, direção defensiva 
e relações humanas a serem matriculados em tais cursos imediatamente à assinatura do contrato, sendo 
obrigatória, nesse caso, a apresentação dos certificados de conclusão no prazo estabelecido de no máximo 
02 (dois) meses – devendo ser apresentado no ato da assinatura do contrato; aa) os motoristas deverão 
possuir ensina médio completo – devendo ser apresentado no ato da assinatura do contrato; ab) a empresa 
deverá apresentar Atestado Médico de Aptidão Física e Mental dos motoristas para o exercício das 
atribuições inerentes às atividade a serem desempenhadas, conforme art. 150 da Lei nº 9.503/97 – Código 
Nacional de Transito (29 CAPITULO II – ESPECIFICAÇÕES TECNICAS) – devendo ser apresentado no ato da 
assinatura do contrato; ac) A empresa deverá apresentar atestado dos motoristas de antecedentes criminais 
dos últimos 5 (cinco) anos na localidade em que residirem das Justiças Federal e Estadual/Distrital – devendo 
ser apresentado no ato da assinatura do contrato; ad) A empresa deverá manter os pneus em bom estado de 
conservação que será continuamente aferido pelo fiscal do contrato; ae) nos casos de substituição do(s) 
motorista(s) a Contratada deverá informar com antecedência ao fiscal do contrato, a qual deverá apresentar 
todos os documentos exigidos na assinatura do contrato; af) o CONTRATANTEefetuará o pagamento das 
viagens mensalmente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente acompanhada da certidão 
negativo de Regularidade junto ao Departamento de Estradas e Rodagens do Estado do Paraná, bem como 
as demais Certidões Negativas previstas na lei nº 8.666/93; ag) a contratada se obriga a manter os serviços de 
forma ininterrupta, na forma do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, observando que somente poderá suspender os 
serviços justificadamente e mediante notificação por escrito com prazo mínimo de trinta dias de 
antecedência, sob pena de aplicação de penalidades cabíveis conforme legislação; ah)ocumprimento dos 
serviços será acompanhado pelo fiscal, além do acolhimento de opiniões dos usuários dos serviços e sendo 
verificada qualquer irregularidade no cumprimento serão tomadas as providências junto a Secretaria de 
Administração/Diretoria de Licitações e Contrato a fim de que se apliquem as penalidades correspondentes.
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                Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

                Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

      Paragráfo Único - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos, taxas, tributos, 
impostos de natureza: trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes 
sobre os serviços objeto deste Contrato.

 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
 

Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual:

  . Gestor do Contrato: Ademir Ferreira de Souza

  . Fiscal do Contrato: Kelly Cristina Borghelot Paes

 Caberá ao fiscal do contrato, acompanhar a prestação dos serviços, conforme expedição da ordem de 
serviços.

 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO

                  

                 Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, o licitante fica sujeito às seguintes 
penalidades:

I.          Pela inexecução parcial do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que no caso de multa, esta corresponderá a 10% do valor da parcela 
inadimplida;

II.        Pela inexecução total do Contrato: aplicar as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 10% do valor contratual.

III.      Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
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autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias: Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual.

IV.      Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

             Pelo não cumprimento das obrigações constantes no Termo de Referência, multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

 
                A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)    Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;

b)   Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;

c)    Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos;

d)   Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.

e)   Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
 
    A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do artigo 618 do Código 

Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem as especificações.

                 Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, 
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mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que 
possam surgir com relação ao presente Contrato.

                 Parágrafo Segundo - Também, obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem defeitos, vícios ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

                 Parágrafo Terceiro - Caso o CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente Contrato, a CONTRATADA assumirá para 
si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer 
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código 
de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 - CPC), se for o caso.

Parágrafo Quarto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das 
penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato 
ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 
danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo o CONTRATANTE ser responsabilizada por 
eles a nenhum título.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE; (c) 
quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa 
aceita.

                 Parágrafo Primeiro - A rescisão poderá ser ainda:

   I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos  I à XII e 
XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

   II - amigável, por acordo entre as partes;

   III - judicial, nos termos da legislação.

                Parágrafo Segundo - A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior, sem prejuízo das 
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sanções previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do artigo 58 da Lei 8.666/93;

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 
indenizações à ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

Parágrafo Terceiro -  A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais 
providências legais cabíveis.

O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, poderá 
rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes contratuais, serão resolvidos 
administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

 

 E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente termo.

 
Foz do Iguaçu/PR, 25 de junho de 2021.

 
Assinam este documento de forma digital:

9Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 2dbea44e-a788-4850-b021-7fc020bb3299.

ID.: 9/14

Este documento foi assinado eletronicamente por ROSE MERI DA ROSA.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 0372d7d1-4519-4f86-979d-c75d9ac9a0ad.

ID.: 29/37

Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código b64775ba-1a4d-4223-8d42-62eeb3808129.

ID.: 30/40



 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
 
Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal
Rosa Maria Jeronymo Lima - Secretária Municipal da Saúde
Luiz Ribeiro - Representante Contratada
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HOMOLOGAÇÃO

 

O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, considerando a aprovação do processo licitatório pela 
Procuradoria Geral do Município, exarado no Parecer Jurídico nº 627/2021, resolve homologar o 
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 057/2021, referente a contratação de empresa de 
transporte rodoviário intermunicipal, para a prestação de serviços de deslocamento de pacientes e 
acompanhantes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde que necessitem de tratamento fora 
de domicilio na Cidade de Cascavel, estado do Paraná, de acordo com as especificações constantes 
no Anexo I - Termo de Referencia do edital e seus anexos, em favor da empresa ISRAEL 
TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI - ME ; com o menor preço global para o objeto do certame. 
Firmo a  presente para que produza seus efeitos legais.

 

 Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

  

Foz do Iguaçu, 22 de Junho de 2021

  

 
Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
Ratifico o processo de Inexigibilidade de licitação nº. 394/2021, autuado com o número de processo  
nº. 30.416/2021, fundamentado no parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município, conforme 
disposto no Artigo 25, da Lei nº. 8.666/93, referente à Contratação de empresa para Participação da 
Secretaria de Turismo no evento denominado: EVENTOS MAIS E MEETING CORPORATIVO 2021 
Em favor de: ER WOLCOFF - ME 
CNPJ: 14.766.744/0001-6 
Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 

Foz do Iguaçu, 21 de junho de 2021  
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, considerando a aprovação do processo licitatório pela Procuradoria 
Geral do Município, exarado no Parecer Jurídico nº 627/2021, resolve homologar o processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 057/2021, referente a contratação de empresa de transporte rodoviário intermunicipal, 
para a prestação de serviços de deslocamento de pacientes e acompanhantes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde que necessitem de tratamento fora de domicilio na Cidade de Cascavel, estado do 
Paraná, de acordo com as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referencia do edital e seus 
anexos, em favor da empresa ISRAEL TRANSPORTADORA TURISTICA EIRELI - ME ; com o menor preço 
global para o objeto do certame. Firmo a  presente para que produza seus efeitos legais. 
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 

Foz do Iguaçu, 22 de Junho de 2021. 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, considerando a aprovação do processo licitatório pela Procuradoria 
Geral do Município, exarado no Parecer Jurídico nº 609/2021, resolve homologar o processo licitatório de 
Pregão Eletrônico nº 067/2021, referente a seleção de Propostas visando o Registro de Preços para 
eventual aquisição de diversos materiais elétricos para instalação e reposição no Sistema de Iluminação 
Pública do Município, pelo período de 12 (doze) meses, na forma especificada neste edital e constante no 
ANEXO I – Termo de Referencia são estimativas de consumo, não obrigando a Administração à aquisição 
total, em favor das empresas ADRIANA LEME ALVES MATERIAIS ELETRICOS ; ELÉTRICA LUZ 
COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. ; ENERTEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. – ME, 
POLIGONAL ILUMINAÇÃO EIRELI, R.E. DA SILVA E SILVA e TAKT GTN - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA., com os menores preços para os lotes objeto do certame. 
Firmo a presente para que produza seus efeitos legais. 
 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 

Foz do Iguaçu, 22 de Junho de 2021 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 
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VI – DAS RECLAMAÇÕES: 
 
As reclamações contra o lançamento dos tributos, devidamente fundamentadas, deverão ser apresentadas 
até 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Edital, observadas as disposições dos artigos 
227 a 230 da Lei Complementar Municipal nº 082/2003.  
 
As impugnações protocoladas dentro do prazo legal serão processadas, instruídas, analisadas e julgadas, na 
forma do disposto nos artigos 208 a 251 da mesma Lei. 
 
As reclamações protocoladas após o prazo previsto neste inciso serão indeferidas por decurso de 
prazo, sem análise do mérito. 
 

Foz do Iguaçu, 01 de julho de 2021. 
 

Maury Ciro Aires 
Fiscal de Tributos Sênior 

Matricula nº 18.888.01 
 
 
 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 
CONTRATO Nº 85/2021 de 16 de junho de 2021. 
CONTRATANTE: Município de Foz do Iguaçu/PR. 
CONTRATADA: LCF SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº: 26.370.279/0001-99 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços através de Capacitações, Cursos, 
Oficinas, e atividades de caráter continuado especificado abaixo, os quais atenderão as demandas 
identificadas pelas unidades desta Secretaria Municipal de Assistência Social, no Município de Foz do Iguaçu, 
conforme Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 054/2021, trazido através do 
Processo nº 18873/2021. 

Item Descrição Qtde 
Unidade 
Medida 

Unitário (R$) Total (R$) 

9 Oficina CRAS NORTE 6 Serviço 73,33 439,98 

10 Oficina de Crochê 80 Hora 48,67 3.893,60 

TOTAL 4.333,58 

VALOR: R$ 4.333,58 (quatro mil trezentos e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos). 
PRAZO: será de 12 (doze) meses. 
 
 
CONTRATO Nº 087/2021 de 22 de junho de 2021. 
CONTRATANTE: Município de Foz do Iguaçu/PR. 
CONTRATADA: MICROSENS S/A 
CNPJ Nº: 78.126.950.0011/26 
OBJETO: fornecimento de 1.500 unidades Tablet 10 Polegadas, Processador Octa Core, 1.8 GHz de 
freqüência, 3GB de RAM, 64GB de Armazenamento e 1 Slot microSD compatíveis com cartões de 128Gb 
para expansão, para utilização pelos professores em sala de aula, conforme descrito no Anexo I - Termo de 
Referência e no Edital de Pregão Eletrônico 066/2021, trazidos pelo Processo Administrativo nº 18.651/2021. 
VALOR: unitário de R$ 1.623,66 (um mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos, 
perfazendo o valor total de R$ 2.435.490,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e 
noventa reais). 
PRAZO: 180 dias. 
 
 
CONTRATO Nº 089/2021 de 25 de junho de 2021. 
CONTRATANTE: Município de Foz do Iguaçu/PR. 
CONTRATADA: ISRAEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - ME 
CNPJ Nº: 80.770.381/0001-27 
OBJETO: prestação de serviços de deslocamento de pacientes e acompanhantes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde que necessitem de tratamento fora de domicilio na Cidade de Cascavel, 
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estado do Paraná, de acordo com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 057/2021, trazido através do Processo nº 19063/2021, conforme 
discriminado abaixo: 

Lote Item Descrição Qtde Unitário Total 

1 107258 Viagem ida e volta para Cascavel 324 R$  1.574,07 R$  509.998,68 

VALOR: global de R$ 509.998,68 (quinhentos e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta e oito 
centavos). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
 
 
CONTRATO Nº 090/2021 de 29 de junho de 2021. 
OUTORGANTE: UNIÃO FEDERAL 
OUTORGADO: Município de Foz do Iguaçu/PR. 
CNPJ Nº: 26.994.558/0001-23 
OBJETO: a UNIÃO neste ato promove a CESSÃO DE USO SOB REGIME DE CESSÃO ONEROSA do 
imóvel descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA ao MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, cuja destinação específica 
consiste na implantação e funcionamento de complexo turístico com atividades para fins turístico histórico-
cultural, cívico e ecoturismo. 
VALOR: anual de R$ 180.380,00 (cento e oitenta mil, trezentos e oitenta reais).  
PRAZO: vigência de 20 (vinte) anos. 
 
 
 
 

EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS 
 
5º TERMO ADITIVO ao Contrato nº 038/2020, de 18 de junho de 2021. 
CONTRATANTE: Município de Foz do Iguaçu/PR. 
CONTRATADA: CONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA - EPP 
CNPJ/MF nº: 07.752.006/001-64 
OBJETO: redimensionamento em 3,64%, do contrato supracitado, que possui como objeto a prestação de 
serviços de Construção de Campo de Futebol no Bairro Jardim Nacional (Lote 02), com fornecimento de 
materiais, mão de obra especializada e de todos os equipamentos de serviços necessários, conforme Anexo I 
- Projeto Básico e nas especificações e/ou memoriais e na documentação levada a efeito pela licitação 
através do Edital de Concorrência Pública nº 037/2019, para realização de serviços complementares, 
conforme justificativa apresentada e discriminado abaixo: 

Motivação Valor Percentual 

Melhoria Qualitativa R$ 17.540,98 2,9312% 

Inconsistências R$ 4.107,60 0,6864% 

Situação Superveniente R$ 158,88 0,0266% 

Total >> R$ 21.807,46 3,64% 

VALOR: será incorporado ao valor contratual (Acréscimo), o montante de R$ R$ 21.807,46 (vinte e um mil, 
oitocentos e sete reais e quarenta e seis centavos).  
 
 
13º TERMO ADITIVO ao Contrato nº 072/2009, de 1º de julho de 2021. 
CONTRATANTE: Município de Foz do Iguaçu/PR. 
CONTRATADA: AMER ABDUL LATIF OMEIRI 
CPF nº: 193.306.500-15 
OBJETO: prorrogação do contrato supracitado, que possui como objeto a locação de 01 (um) imóvel com 
1.147 m², localizado à Rua Gonçalves Ledo nº 250, Jardim Jupira, utilizado para abrigar o Arquivo Geral dos 
documentos da Administração Municipal, conforme Processo de Dispensa nº 088/2009, em virtude da 
necessidade de continuação de uso do espaço supracitado. 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
VALOR: mensal de R$ 5.723,18 (cinco mil, setecentos e vinte e três reais e dezoito centavos), sendo o valor 
global, para o período supracitado, o montante anual de R$ 68.678,16 (sessenta e oito mil seiscentos e 
setenta e oito reais e dezesseis centavos). 
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